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LEI N° 992/2023. DE 05 DE JULHO DE 2023

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

A Câmara Municipal de Inacioiândia, Estado de Goiás, aprova e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 2°, da Constituição Federal e em consonância com o art. 4°, da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o 
ano de 2024, da administração pública direta e indireta do Município, nela incluída o 
Poder Legislativo, os fundos, fundações e autarquias, como tais as definidas no 
inciso III, do art. 2°, da referida Lei Complementar, compreendendo:

I - Das prioridades e metas da administração pública municipal e
das metas fiscais;

II - Da estrutura e organização dos orçamentos;
III - Das diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos

e suas alterações;
IV -  Das disposições relativas à arrecadação e alterações na 

legislação tributária do município;
V - Das despesas com pessoal e encargos sociais;
VI -  Das disposições relativas à dívida pública municipal;
VII - Das disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E
DAS METAS FISCAIS

Art. 2° As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2024 
são as especificadas neste artigo as quais terão precedência na alocação de
recursos na Lei Orçamentária de 2024, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas.

§ 1° O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende 
atingir, no exercício orçamentário seguinte, a título de receitas e despesas.

§ 2° Terão prioridade sobre as ações de expansão: as despesas 
com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades.
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§ 3° O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 
cento) da receita resultante de impostos, apurado conforme disposto na Lei Orgânica 
do Município, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 4° O Municipio deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por 
cento) da receita resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de saúde.

A lt. 3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I -  Programa, o instrumento de organização da ação 

governamental, que articula um conjunto de ações que concorrem para a 
concretização dos objetivos pretendidos, visando à solução de um problema ou o 
atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade;

II -  Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;

III -  Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; e

IV -  Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando as respectivas metas e valores, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação.

§ 2° As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificados no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou 
operações especiais, e respectivos subtitulos.

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4° O Orçamento do Município compreenderá a programação 
dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, dos seus Fundos, Fundações e 
Autarquias.

Parágrafo Único. Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das 
demais entidades da administração indireta, desde que, como Unidades Gestoras, 
possuam contabilidade própria, serão estimadas apenas as receitas de sua
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competência legal e dos convênios firmados por seus dirigentes, assim como, as 
despesas relativas aos programas executados com estes recursos.

Art. 5® O Orçamento discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação, especificando a esfera 
orçamentária, a fonte de recursos e o desdobramento da despesa por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Art. 6° A Lei Orçamentária discriminará em categorias de 
programação específicas, as dotações destinadas:

I -  Às ações relativas à saúde e assistência social;
II -  Ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada 

categoria de benefício;
III -  Ao atendimento ás ações de alimentação escolar;
IV -  Às despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental;
V -  Ao pagamento de precatórios judiciários.

Art. 7° O projeto da Lei Orçamentária, que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara de Vereadores, será constituído de:

I -  Mensagem;
II -  Texto da lei;
III -  Consolidação dos quadros orçamentários;
IV -  Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta Lei;
V -  Discriminação da legislação da receita e da despesa, 

referente ao orçamento fiscal.
§ 1° Integrará a consolidação dos quadros orçamentários a que 

se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, 
incisos III, IV, parágrafo único da Lei n° 4.320/64, os seguintes demonstrativos:

I -  Do resumo da estimativa da receita total do município, por 
categoria econômica e segundo a origem dos recursos;

II -  Do resumo da estimativa da receita total do Município, por 
rubrica e categoria econômica e segundo a origem dos recursos de acordo com a 
portaria STN n° 5 de agosto de 2015;

III -  Da fixação da despesa do Município por função e segundo a 
origem dos recursos;

IV -  Da fixação da despesa do Município por poderes e órgão e 
segundo a origem dos recursos;

V -  Da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 
aquele em que se elaborou a proposta;
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proposta;

proposta;

proposta;

VI -  Da receita prevista para o exercício em que se elabora a

VII -  Da receita prevista para o exercício a que se refere à

VIII -  Da despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
IX -  Da despesa fixada para o exercício em que se elabora a

X -  Da despesa fixada para o exercicio a que se refere à proposta;
XI -  Da estimativa da receita do orçamento fiscal, isolada, e 

conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
XII -  Do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal, isolada 

e conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos;
XIII -  Das despesas e receitas do orçamento fiscal, isolada e 

conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou corrente e 
total de cada um dos orçamentos;

XIV -  Da distribuição da receita e da despesa por função de 
governo do orçamento fiscal, isolada e conjuntamente;

XV -  Da aplicação dos recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n° 
9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores por programas de trabalho e grupos 
de despesa;

XVI -  De aplicação dos recursos referentes ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica -  FUNDEB, na forma da 
legislação que dispõe sobre o assunto;

XVII -  Do quadro geral da receita do orçamento fiscal, isolada e 
conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos;

XVIII -  Da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, 
de suas principais finalidades com a respectiva legislação;

XIX -  Da receita corrente líquida com base no art. V ,  parágrafo 
1°, inciso IV da Lei Complementar n° 101/2000;

XX -  Da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata 
a Emenda Constitucional n° 29.

Art. 8° Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará 
conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal, em consonância com os 
dispositivos da Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999 e alterações posteriores, do 
Ministério do Orçamento e Gestão.

Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001 e 
alterações posteriores, a discriminação da despesa será apresentada por unidade
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orçámentária, expressa por categoria de programação, indicando-se, para cada 
uma, no seu menor nível de detalhamento:

classificação:

I -  O orçamento a que pertence;
II -  O grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte

a) DESPESAS CORRENTES 
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortização e Refinanciamento da Dívida; 
Outras despesas de Capital

CAPITULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E 
SUAS ALTERAÇÕES

Art. 9® A previsão da receita e a fixação da despesa na Lei 
Orçamentária deverão ocorrer a valores correntes.

Art. 10® A elaboração do projeto, sua aprovação e a execução da 
lei orçamentária de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada 
uma dessas etapas.

Art. 11 Na estimativa da receita poderá ser especificado e 
deduzido um valor, compatível para cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, 
conforme definida no § 1®, do art. 14, da Lei Complementar n® 101/00.

Parágrafo Único. Se a previsão referida no caput não for incluída 
na lei orçamentária, a renúncia de receita tributária somente poderá ocorrer, no
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exercício de 2024, se for acompanhada de medidas de compensação por meio do 
aumento de receita, nos termos no inciso II, do art. 14, da referida Lei Complementar.

Art. 12 Na fixação da despesa deverá ser observada a 
compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas do PPA.

Art. 13 Na programação da despesa não poderão ser fixadas 
despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e definidas 
as unidades executoras, devendo ser observado o equilíbrio entre receitas e 
despesas.

Art. 14 Na determinação do montante de despesa deverá ser 
observada a margem para expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado, voltada a fazer frente às despesas correntes enquadradas na situação 
prevista no caput do art. 17, da Lei Complementar n° 101/00, a ser demonstrada, 
inclusive quanto à forma de compensação, no anexo à Lei Orçamentária a que se 
refere o Inciso II, do Art. 5°, da mesma Lei Complementar.

Art. 15 Serão incluídas no projeto da Lei Orçamentária a previsão 
de recursos decorrentes de operações de crédito e de convênios com outras esferas 
de governo.

Art. 16 Além da observância das prioridades e metas fixadas nos 
termos do art. 2° desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente 
incluirão projetos novos se:

I -  Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos 
em andamento e as despesas destinadas à preservação do patrimônio público;

II -  Os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa 
ou a obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas do 
Município, nos casos de transferências voluntárias da União e do Estado, as quais 
deverão ser estabelecidas de modo compatível com a capacidade financeira do 
Município;

III -  Estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que 
autorizou sua inclusão no referido Plano.

Art. 17 Não poderão ser programados novos projetos:
I -  Por conta de redução ou anulação de projetos em andamento;
II -  Que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica

e financeira.

Praça U lysses Guimai'ães; n° 37; Baiiro José Aparecido - CEP: 75.550-000 - Inaciolândia-Goiás.
CNPJ: 26.923.755/0001-51 (64)3435-1555

ww^^^inaciolandia.go.gov.br | administracao(õ)inaciolandia.go.gov.br



Prefeitura MuflicJ[pal

INACIOLANDIA-GO

Art. 18 O Poder Legislativo terá como limite para o total da 
despesa, incluindo os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, 
o valor correspondente a 7% (sete por cento) sobre o somatório da receita tributária 
e das transferências previstas na da Constituição Federal, efetivamente realizado no 
exercício anterior.

Art. 19 A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação 
específica valor destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente da 
Federação.

Parágrafo Único. A realização da despesa somente poderá se 
efetivar desde que, comprovado o interesse público, tenha sido firmado convênio, 
acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Art. 20 É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, contribuições e/ou 
auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, 
de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 
áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho 
Municipal de Assistência Social -  CMAS;

II - Sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas 
para o ensino especial, ou representativo da comunidade escolar das escolas 
públicas estaduais e municipais do ensino fundamental;

III - Sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, 
institucionais ou de assistência social;

§ 1® Para habilitarem-se ao recebimento de subvenções sociais, 
contribuições e/ou auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2024 por três 
autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2® Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição 
e/ou auxílio à entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas 
decorrentes de sua responsabilidade.

§ 3® Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas 
neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, 
dependerão, ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem 
observadas na concessão, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de 
finalidade e de identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo 
convênio.
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§ 4° O disposto neste artigo não se aplica às contribuições 
estatutárias devidas a entidades municipalistas das quais o Município for associado.

Art. 21 O Poder Executivo e Legislativo Municipal, nos moldes do 
artigo 167, VI da Constituição Federal, mediante Decreto, poderá realocar recursos 
orçamentários no âmbito da Administração Direta, Administração Indireta e Fundos, 
a título de Transposição, Transferências e Remanejamento de créditos 
orçamentários, até o limite que será fixado na Lei Orçamentária Anual do Município, 
para exercício financeiro de 2024.

§ 1° A transposição, transferência ou remanejamento não poderá 
resultar em alteração de valores das programações aprovadas na lei orçamentária 
de 2024 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na 
classificação funcional.

§ 2° Poderá haver as adaptações necessárias para o 
enquadramento no orçamento de 2024, criando se Fontes de Recursos, sempre que 
houver necessidade de adequação, para atender prioridades do Município.

Art. 22 As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 
a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a 
Sfinalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberem 
os recursos.

Art. 23 O Poder Executivo emitirá como anexo à Lei 
Orçamentária, relação das entidades que, o exercício financeiro de 2024, poderá vir 
a ser beneficiada por Subvenção Social, Contribuição e/ou Auxílio.

Art. 24 A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em 
montante equivalente a no máximo, 1% (um por cento), da receita corrente líquida, 
que serão destinados através de decreto do Poder Executivo Municipal para 
atendimento exclusivo de riscos orçamentários e riscos da dívida.

Parágrafo Único. Na definição do percentual da Reserva de 
Contingência, está incluído o valor destinado à obtenção da meta de resultado 
primário positivo a ser apurado no exercício.

Art. 25 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária.

§ 1° Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 
adicionais, exposições circunstanciadas de motivos que os justifiquem e que 
indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das atividades, dos projetos e das operações especiais.
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§ 2° Os créditos adicionais aprovados serão considerados 
automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 3® Quando a abertura de créditos adicionais implicarem 
alteração das metas físicas, o anexo correspondente deverá ser objeto de 
atualização.33

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À ARRECADAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÃRIA DO MUNICÍPIO

Art. 26 O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de 
sua competência inclusive os da Contribuição de Melhoria quando for o caso.

Parágrafo Único. A Administração Municipal deverá despender 
esforços no sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza 
tributária e não tributária.

Art. 27 As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas 
pelo Município terão suas fontes revisadas e atualizadas, considerando-se os fatores 
conjunturais e sociais que possam influenciar as suas respectivas produtividades.

Art. 28 O Poder Executivo adotará as seguintes medidas, 
voltadas ao aumento da arrecadação tributária do Município:

I -  Elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do 
IPTU, incluindo a atualização da planta cadastral e revisão de critérios;

II -  Reestruturação da atividade de fiscalização tributária;
III -  Aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da 

cobrança da dívida ativa e atualização do valor dos créditos;
IV -  Atualização do cadastro mobiliário fiscal de caráter

obrigatório.

Art. 29 Somente poderá ser aprovada ou editada lei que conceda 
ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária se atendidas às exigências do 
art. 14, da Lei Complementar n° 101, de 04.05.00.

Art. 30 Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária 
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação
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tributária que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara 
Municipal.

Parágrafo Único - Se estimada a receita na forma deste artigo, 
no projeto da Lei Orçamentária:

I -  Serão identificadas as propostas de alterações na legislação e 
especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das 
propostas e seus dispositivos;

II -  Será apresentada programação especial de despesas, 
condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação.

Art. 31 As disposições contidas neste no capítulo 29, ficam 
suspensas enquanto durarem os efeitos da Lei Complementar Federal n° 173, de 27 
de maio de 2.020.

CAPITULO V 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 32 No exercício financeiro de 2024, as despesas com 
pessoal, ativo e inativo, dos Poderes Executivos e Legislativos, observarão os limites 
estabelecidos na Lei Complementar n° 101, de 04.05.00.

Art. 33 Observado o disposto no art. 169, da Constituição Federal, 
em 2024 somente poderão ser admitidos servidores se:

I -  Existirem cargos vagos a preencher;
II -  Flouver vacância;
III -  Flouver prévia dotação orçamentária suficiente para o 

atendimento da despesa;
III -  Forem observados os limites previstos no artigo anterior;
IV -  For observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21, da Lei 

Complementar n° 101/00;
V - houver necessidade de realização de concursos públicos 

para provimento de cargos vagos existentes, que vierem a vagar ou que forem 
criados na vigência da Lei e contratação de pessoal para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado, no âmbito da 
Administração Direta e Indireta nos termos da Lei orgânica Municipal e de Lei 
Complementar existente.
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Parágrafo único -  a autorização para realização de concurso 
público tratada no inciso V, do caput deste artigo, é permitida desde que não 
ultrapasse os gastos previstos com pessoal nos termos da Lei complementar 
n°101/2000.

Art. 34 O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar 
ou alterar cargos e funções, alterar a estrutura organizacional, corrigir ou aumentar 
a remuneração dos servidores e conceder vantagens, desde que observadas às 
regras do Art. 16, quando aplicável e do Art. 17, da Lei Complementar n° 101/00.

§ 1° Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como 
os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do 
Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestação das Secretarias de 
Administração e de Finanças, em suas respectivas áreas de competência.

§ 2° O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 35 A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários 
à concessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, em 
cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, da Constituição Federal.

Parágrafo Único. Quando da concessão da revisão geral da 
remuneração de que trata este artigo, estão dispensados os procedimentos exigidos 
pelo art. 17, da Lei Complementar n° 101/00.

Art. 36 Nas situações em que a despesa total com pessoal do 
Poder Executivo tiver extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite 
referido no art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a realização de serviço 
extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de 
relevante interesse público, especialmente os voltados para as áreas de educação, 
segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo 
para a sociedade.

Parágrafo Único - A autorização para a realização de serviço 
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput 
deste artigo, é de exclusiva competência do Secretário de Administração.

Art. 37 No caso de os limites máximos de despesas com pessoal 
para o Poder Executivo e Legislativo, estabelecido no art. 20, da Lei de

Praça Ulysses Guimarães; n° 37; Baiiro José Apai'ecido - CEP: 75.550-000 - Iiiaciolândia-Goiás.
CNPJ; 26.923.755/0001-51 (64) 3435-1555

www^inaciolandia.go.gov.br 1 administracao(®inaciolandia.go.gov.br



Prefeitura MunlcJlpal

INACIOUNDIA-GO

Responsabilidade Fiscal, forem ultrapassados em qualquer um dos Poderes, será 
adotada, nos respectivos Poder, as seguintes medidas voltadas ao 
reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres;

I -  Eliminação de despesas com horas extras, exceto se 
enquadradas nas situações previstas no artigo anterior desta Lei;

II -  Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
III -  Redução temporária da jornada de trabalho com adequação 

dos vencimentos a nova carga horária;
IV -  Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 38 A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da 
despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social.

Art. 39 O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na 
composição da receita total do Município, recursos provenientes de operações de 
crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III, da Constituição 
Federal.

Parágrafo Único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter 
demonstrativos especificando, por operação de crédito, as dotações em nível de 
projetos e atividades financiados por estes recursos.

Art. 40 A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de 
operações de crédito por antecipação de receita, desde que observado o disposto 
no art. 38, da Lei Complementar n.° 101/2000.

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41 O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial 
de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação ou 
área de governo e de permitir o acompanhamento e avaliação das gestões 
orçamentária, financeira e patrimonial.
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Parágrafo Único. O Chefe do Poder Executivo deverá baixar ato 
estabelecendo as diretrizes e requisitos funcionais do sistema, definindo os centros 
de custos e a forma de apropriação dos gastos.

Art. 42 Caso seja necessária a limitação de empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira, nas situações previstas no 
art. 9°, da Lei Complementar n° 101/00, será fixado, por ato do Poder Executivo, o 
percentual de limitação para o conjunto de “projetos”, “atividades” e “operações 
especiais” e a participação do Poder Legislativo, sobre o total das dotações iniciais 
constantes da lei orçamentária de 2024, excetuando:

I -  As despesas que constituem obrigação constitucional ou legal
de execução:

II -  As despesas com ações vinculadas às funções saúde, 
educação e assistência social, não incluída no inciso I;

§ 1° Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de 
empenho, a adoção das seguintes medidas:

I -  Redução de investimentos programados com recursos
próprios.

II -  Eliminação de despesas com horas-extras;
III -  Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV -  Eliminação de vantagens temporárias concedidas a

servidores:
V -  Redução de gastos com combustíveis;
§ 2° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, 

o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada 
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com vistas à 
obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira do exercício.

Art. 43 A contratação de operações de crédito e as operações de 
crédito por antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel 
observância do disposto, no que couber à esfera Municipal, Capítulo VII, na Seção 
IV, da Lei Complementar n° 101, de 04.05.00.

Art. 44 O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, em até 
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2024, a programação financeira 
e o cronograma mensal de desembolso para o ano, por Secretaria e unidades da 
administração indireta, observando, em relação às despesas constantes desse 
cronograma, a limitação necessária à obtenção da meta de resultado primário.

Praça Ulysses Guimarães; n° 37; Baiiro .Tosé Aparecido - CEP: 75.550-000 - Inaciolândia-Goiás.
CNPJ: 26.923.755/0001-51 (64)3435-1555

wwv.inaciolandia.go.gov.br | administracao(5)inaciolandia.go.gov.br



Prefeitura M uBii^pal

INACIOUNDIA-GO

§ 1® A programação financeira e o cronogramá de desembolso 
deverão ser elaborados com base na previsão da efetiva arrecadação mensal, 
devendo ser incentivada a participação das diversas Secretarias na definição dos 
gastos mensais a serem realizados, tomando-se por base as ações constantes dos 
programas do PPA e as prioridades e metas constantes desta Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

§ 2® O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos 
créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será efetuado 
até 0 dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimo, sendo o valor calculado de 
acordo com os critérios estabelecido no art. 29-A, da Constituição Federal.

Art. 45 As unidades responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, 
observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos 
grupos de despesa e fontes de recursos, especificando o elemento de despesa.

Art. 46 São vedados quaisquer procedimentos que motivem a 
execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária e previsibilidade de recursos financeiros para o seu pagamento.

Art. 47 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, 
conforme disposto no art. 167, §2®, da Constituição, será efetivada mediante decreto 
do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo Único -  Na reabertura a que se refere o caput deste 
artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada, independentemente da receita á 
conta da qual os créditos foram abertos.

Art. 48 A destinação de recursos para as ações de alimentação 
escolar obedecerá ao princípio da descentralização e a distribuição será proporcional 
ao número de alunos matriculados nas redes públicas de ensino, localizadas no 
Município, no ano anterior.

Art. 49 Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 
31 de dezembro de 2024, a programação dele constante poderá ser executada para 
o atendimento das seguintes despesas:

I -  Pessoal e encargos sociais;
II -  Pagamento do serviço da dívida; e
III -  Transferências constitucionais e legais para os fundos 

municipais legalmente constituídos.
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Parágrafo Único -  Na hipótese de o projeto de Lei Orçamentária Anual -  LOA 
não haver sido sancionado até 31 de dezembro de 2023, fica autorizada a execução 
da proposta orçamentária, originariamente encaminhada a Câmara Municipal, sendo 
as dotações liberadas para movimentação na razão de 1/12 (um doze avos), para 
cada mês até sanção do Projeto de Lei.

Art. 50 Na elaboração da proposta Orçamentária, as previsões de 
receita observarão as normas técnicas legais, previstas no art. 12 da Lei 
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 51 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA, Estado de 
Goiás, aos 10 dias do mês de março do ano de 2023.

CLÁUDIO HENRI CAIXETA
(Prefeito M unicipal)

FERNANDO
( Sec.Mun.de Adm.,R'

lE DE OLIVEIRA
/revidência, Agropecuária)
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO I 
METAS ANUAIS
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2024

ESPECIFICAÇÃO
2024 2025 2026

Valor Valor
Constante

% PIB % RCL
(a/RCL)
X100

Valor
Corrente

(b)

Valor
Constante

% PIB 
(b/PiB)

% RCL 
(C/RCL)

Valor Valor % PIB 
(c/PIB) 
xl.OO

% RCL 
(c/RCL) 
xlOO

Corrent©
(a)

(a/PIB)
xlOO x100 x100

correnie
(c)

consianie

RECEITA TOTAL 46.110.000,00 46.110.000,00 768.500.000
00% 89,16% 48.876.600,00 48.876.600,00 814.610.C

00,00% 94,51% 51.809.196,00 51.809.196,0( 863.486.6
00,00% 84,12®/

RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 44.559.644,00 44.559.644,00 742.660.733
33% 86,17% 47.233.222,64 47.233 272,64 787.220.2

77,33% 91,34% 50.067.216,00 50.067.216,0( 834.453.6
00,00% 81,29®/

DESPESA TOTAL 46.110.000,00 46.110.000,00 768.500.000
00% 89,16% 48.876.600,00 48.876.600,00 814.610.C

00,00% 94,51% 51,809.196.00 51.809.196,0( 863.486.6
00,00% 84,12®/

DESPESAS PRIMÁRIAS (II) 45.489.900,00 45.489.900,00 758.165.000
00% 87,97% 48.219.294,00 48.219.294,00 803.654.S

00,00% 93,24®^ 51.112.788,72 51.112.788,7; 851.879.8
12,00% 82,99®/

RESULTADO PRIMÁRIO (111) = (l-ll) -930.256.00 -930.256,00 15.504.266,f -1,80% -986.071,36 -986.071,36 16.434.5: -1,91% -1.045.572,72 -1.045.572,7: 17.426.21 -1,70®/1

RESULTADO NOMINAL 1.743.479,06 1.743.479,06 29.057.984,:
3% 3,37% 1.743.479,06 1.743.479,06 29.057.9S

4,33% 3,18% 1.743.479.06 1.743.479,06 29.057.98
4,33% 3,00®/

DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 4.685.082,42 4.685.082,42 78.084.707,(
0% 9,06% 4.685.082,42 4.685.082,42 78.084.7C

7,00% 8,55% 4.685.082,42 4.685.082,4; 78.084.70
7,00% 8 ,06%

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA -10.065.537,08 -10.065.537,08 167.758.951 -19,46% -10.065.537,08 -10.065.537,08 -167.758 -18,36% -10.065.537,08 -10.065.537,06 -167.758. -17,32®/

VARIÀ
VEIS

2024 2025 2026

PIB real (Crescimento % Anual) 0,00 0,00 0,00

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 0,00 0,00 0,00

Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 0,00 0,00 0,00

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 0,00 0,00 0,00
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Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 6,00 6,00 6,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO II 
AVALIAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLANDIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
DESCRIÇÃO Valor DESCRIÇÃO Valor

ASSISTÊNCIAS DIVERSAS 65.000,00 RESERVA DE CONTIGENCIA 65.000,00

DEMANDAS JUDICIAIS 35.000,00 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 35.000,00

OUTROS PASSIVOS 50.000,00 LIMITAÇÃO DE EMPENHO 50.000,00

SUBTOTAL 150000.00 SUBTOTAL 150000.00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS
DESCRIÇÃO Valor DESCRIÇÃO Valor

FRUSTRAÇÃO DE ARRECADAÇÃO 115.000,00 LIMITAÇÃO DE EMPENHO 115.000,00

OUTROS RISCOS FISCAIS 65.000,00 LIMITAÇÃO DE EMPENHO 65.000,00

SUBTOTAL 180000.00 SUBTOTAL 180000.00

TOTAL 330000.00 TOTAL 330000.00
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INACIOLANDIA-GO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2024

ESPECIFICAÇÃO
1 • Metas

% PIB % RCL
1 - Metas 
Realizadas 
em2022 (b)

% PIB % RCL
Variação

Previstas
em2022(a) Valor (c) = (b- %(c/a) X 100

RECEITA TOTAL 40.277.300.00 671.288.333.3
3% 78,41% 46.551.399,74 20.770,19% 90,62% 6.274.099,74 15,58%

RECEITAS PRIMARIAS (1) 39,170.426,75 652.840.445,8
3% 76,25% 45.225.052,74 20.178,41% 88,04% 6.054.625,99 15,46%

DESPESA TOTAL 40.277.300,00 671.288.333,3
3% 78,41% 47,274.742,62 21.092,93% 92,03% 6.997.442,62 17,37%

DESPESAS PRIMARIAS (II) 19.933.650,00 332.227.500,0
0% 38,81% 23.331,906,02 10.410,17% 45,42% 3,398.256,02 17,05%

RESULTADO PRIMÁRIO (lll)=(l-ll) 19.236.776,75 320.612.945,8
3% 37,45% 21.893,146,73 9.768,23% 42,62% 2.656.369,98 13,81%

RESULTADO NOMINAL 0,00 0,00% 0,00% 1.743.479,06 777,90% 3,39% 1.743.479,06 0,00%

DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 0,00 0,00% 0,00% 4.685.082,42 2.090,38% 9,12% 4.685.082,42 0,00%

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 0,00 0,00% 0,00% -10.065.537,08 -4.491,02% -19,59% -10.065.537,08 0,00%

Praça U lysses Guimarães; n° 37; Baiiro José Aparecido - CEP: 75.550-000 - Inaciolândia-Goiás.
CNPJ: 26.923.755/0001-51 (64)3435-1555

www.inaciolandia.go.gov.br | administracao@inaciolandia.go.gov.br

http://www.inaciolandia.go.gov.br
mailto:administracao@inaciolandia.go.gov.br


Prefeitura M uniçjpal

INACIOUNDIA-GO

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO III 
METAS FISCAIS ANUAIS 
COMPARADAS AOS TRÊS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

RECEITA TOTAL 35.118.140,00 40.277.300,00 14,69 43.500.000,00 8,00 46.110.000,00 6,00 48.876.600,00 6,00 51.809.196,00 6,00

RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 34.191.237.50 39.170.426,75 14,56 42.037.400,00 7,32 44.559.644,00 6,00 47.233.222,64 6,00 50.067.216,00 6,00

DESPESA TOTAL 35.118.140,00 40.277.300,00 14,69 43.500.000,00 8,00 46.110.000,00 6,00 48.876.600,00 6,00 51.809.196,00 6,00

DESPESAS PRIMÁRIAS (II) 34.895.140,00 39.867.300,00 14,25 42.915.000,00 7,64 45.489.900,00 6,00 48.219.294,00 6,00 51.112.788,72 6,00

RESULTADO PRIMÁRIO (III) = (l-ll) -703.902,50 -696.873,25 -1,00 -877.600,00 25,93 -930.256,00 6,00 -986.071,36 6,00 -1.045.572,72 6,03

RESULTADO NOMINAL -24.073.134,67 1.743.479,06 -107,24 1.743.479,06 0,00 1.743.479,06 0,00 1.743.479,06 0,00 1.743.479,06 0,00

DiVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 5.605.892,84 4.685.082,42 -16,43 4.685.082,42 0,00 4.685.082,42 0,00 4.685.082,42 0,00 4.685.082,42 0,00

d ív id a  CONSOLIDADA LÍQUIDA -8.322.058,02 -10.065.537,08 20,95 -10.065.537,08 0,00 -10.065.537,08 0,00 -10.065.537,08 0,00 -10.065.537,08 0,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A  PREÇOS CONSTANTES

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

RECEITA TOTAL 35.118.140,00 40.277.300,00 14,69 43.500.000,00 8,00 46.110.000,00 6,00 48.876.600,00 6,00 51.809.196,00 6,00

RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 34.191.237,50 39.170.426,75 14,56 42.037.400,00 7,32 44.559.644,00 6,00 47.233.222,64 6,00 50.067.216,00 6,00

DESPESA TOTAL 35.118.140,00 40.277.300,00 14,69 43.500.000,00 8,00 46.110.000,00 6,00 48.876.600,00 6,00 51.809.196,00 6,00

DESPESAS PRIMÁRIAS (II) 34.895.140,00 39.867.300,00 14,25 42.915.000,00 7,64 45.489.900,00 6,00 48.219.294,00 6,00 51.112.788,72 6,00

RESULTADO PRIMÁRIO (III) = (l-ll) -703.902,50 -696.873,25 -1,00 -877.600,00 25,93 -930.256,00 6,00 -986.071,36 6,00 -1,045.572,72 6,03

RESULTADO NOMINAL -24.073.134,67 1.743.479,06 -107,24 1.743.479,06 0,00 1.743.479,06 0,00 1.743.479,06 0,00 1.743.479,06 0,00
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DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 5.605.892,84 4.685.082,42 -16,43 4.685.082,42 0,00 4.685.082,42 0,00 4.685.082,42 0,00 4.685.082,42 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA -8.322.058,02 -10.065.537,08 20,95 -10.065.537,08 0,00 -10.065.537,08 0,00 -10.065.537,08 0,00 -10.065.537,08 0,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO IV 
EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO

LÍQUIDO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLANDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUÍDO 

2024

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Resultado Acumulado 103.266.584,68 100,00 94.988.467,05 100,00 96.154.784,36 100.0C

TOTAL 103.266.584,68 100,00 94.988.467,05 100,00 96.154.784,36 100.0C
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO V 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS
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MUNICÍPIO DE INACIOLANDIA-GO 
CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2024

2022

ía)

2021

(b)
2020

ÍC)
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS(I) 0,00 o.oc 0,0(

ALIENAÇÃO DE BENS E MÓVEIS 0,00 o.oc 0,0(

ALIENAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS 0.00 o.oc 0,0(

Total(I) 0 ,00 0 ,0 0

2022 2021 2020
DESPE$A9 EXECVTADAg

íd) (e) íf)
PLICAÇÃO DOS RECURSO DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(II) 0,00 0,00 0.1

DESPESA DE CAPITAL 0,00 0,00 o.t

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,1

IVERSÔES FINANCEIRAS 0,00 0,00 o.í

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0.1

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,í

REGIME GERAL DE PRIVIDÉNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0.1

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00 0,00 0,1

Total(I) 0,00 0 ,0 0 0,00

2022 2021 2020

(g) = ((la-lld)+lllh) (h) = ((lb-lle)+llli) (i)=:(lc-llf)

VALOR(III) 0,00 0,00 0,0
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VI 
ESTIMATIVA E 

COMPENSAÇÃO DE RENÚNCIA
DE RECEITA
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INACIOLANDIA-GO 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2024

SETORES/
PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

TRIBUTO MODALIDADE
2024 2025 2026

COMPENSAÇÃO

IPTU - LE ISENÇÃO (IPTU) - APOSENTADOS - CARENTES 32470 .00 3 44 18 ,0 0 36483 .00 LIMITAÇÃO DE EMPENH

TolaI 32470 .00 3 44 18 .0 0 364 83 .0 0
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VII 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 

CARÁTER CONTINUADO
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 

OBRIGATÓRAS DE CARATER CONTINUADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 

2024
GESTÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLANDIA

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA

Aumento Permanente da Receita 4.559.702,94

(-) Transferências Constitucionais 1.850.500,03

(-) Transferencias ao FUNDEB 556.775,79

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita 2.152.427,12

Redução Permanente de Despesa 0,00

Margem Bruta (III) = (l+ll) 2.152.427,12

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 2.152.427,12

Novas DOCC 0,00

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem liquida de Expansão de DOCC (V) = 0,00
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

RISCOS FISCAIS E 
PROVIDÊNCIAS
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